ENTIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARCIAL

As entidades de Participação Parcial têm as seguintes características:

a) participar do Congresso Tradicionalista com dois delegados e da Assembléia Geral Eletiva com um delegado eleitor;

b) participar e votar nos encontros promovidos pela Região Tradicionalista a que pertence;

c) participar, com direito a um delegado eleitor, na escolha do Coordenador Regional;

d) representar o MTG, dentro e fora do Rio Grande do Sul, quando devidamente credenciado pelo presidente;

e) gozar de todos os direitos e regalias que os poderes públicos eventualmente venham a outorgar ao tradicionalismo gaúcho ou decorrentes de acordos ou convênios assinados pelo MTG; 

f) representar o MTG, dentro e fora do Rio Grande do Sul, quando devidamente credenciado pelo presidente;

g) participar da FECARS ou ENART ou Aberto dos Esportes, conforme a sua estrutura organizacional. (19)

DOCUMENTOS PARA ENTIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARCIAL

Para as entidades integrantes do grupo de Entidades de Participação Parcial, se exigirá o seguinte:

a) ata constitutiva ou de fundação da entidade;

b) estatuto social devidamente registrado em Cartório;

c) justificativa para o nome escolhido para a entidade;

d) prova de personalidade jurídica própria ou da entidade mantenedora;

e) prova de atividades tradicionalistas na área cultural e em mais uma outra área;

f) relação da patronagem em exercício, com cópia da ata de eleição de associados que a escolheu;

g) relação dos associados, devendo conter, no mínimo, 15 titulares;

h) compromisso formal de aceitação do ordenamento legal que sustenta o Movimento Tradicionalista Gaúcho, com destaque para a sua “Carta de Princípios”, definida no Art. 2º do Estatuto do MTG;

i) parecer favorável do Coordenador Regional e de um Conselheiro do MTG;

j) parecer favorável exarado no encontro regional de patrões;

l) ficha cadastral devidamente preenchida;

m) cheque nominal ao MTG, no valor da taxa de filiação, que será colocado em cobrança após a homologação do pedido de filiação exarada pelo Conselho Diretor.

